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INDICAÇÃO NO. /2019

INDICA AO PREFEITO MUNICIPAdb
A  INCLUSÃO  DO  TRADUTOR  E  I]
LIBRAS     NO     QUADRO     DE     SERVIDORES     DO
MTJNICÍPIO,  NOS  TERMOS  DA  LEI  NO  10.098/2000,
ART.  18; LEI NO  10.436/2002; LEI NO  12.319/2010, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JU STIFICATIVA

A preocupação com o surdo no Brasil, iniciou no tempo do lmpério de D. Pedro ll, com
a  chegada  ao  Brasil  de  um  proféssor  surdo,  de  nacionalidade  firancesa,  que  aos  poucos  fioi
introduzindo   a   Língua   de   Sinais   em   terras   brasileiras,   dando   início   ao   processo   de
desenvolvimento e aprimoramento desse tipo de comunicação.

Dessa foma, a inclusão e participação das comunidades surdas no contexto das po1íticas
públicas no Brasil passou a ter maior notoriedade por parte do  govemo e da sociedade de um
modo geral. Por conta disso, fioi sancionada a Lei Federal nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000,

que estabeleceu nomas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, prescreve, em seu Art.  1 80

Art.  18. O Poder Público implementará a fomação de profissionais intérpretes
de  escrita  em braile,  linguagem  de  sinais  e  de  guias-intérpretes,  para facilitar
qualquer tipo de comunicação direta à pessoa portadora de deficiêncía sensorial
e com dificuldade de comunicação. (LEI NO  10.098/2000, ART.  l8)

Dois anos mais tarde,  a Lei  Federal nO  10.436/2002, reconhecia a Língua Brasileira de
Sinais - Libras, como meio legal de comunicação e expressão.

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a foma
de  comunicação e  expressão,  em que  o  sistema linguístico  de natureza visual-
motora, com estnitura gramatical própria, constituem um sistema linguístico de
transmissão de  ideías  e  fatos,  oríundos  de comunídades  surdas  do Brasi1.  (LEI
NO  10.436/2002, ART.  1O, PARÁGRAFO ÚNICO)

Além de reconhecer e definir a Língua Brasileira de Sinais como meio de comunicação
objetiva e  de  utilização  corrente  das  comunidades  surdas  do  Brasil,  a legislação  deteminou,
ainda,  como  dever do poder público,  a garantia,  apoio  e  difusão  do uso  dessa modalidade  de
comunicação.  Para tanto,  o  sistema educacional  féderal  e  os  sistemas estaduais e municipais,
deveriam garantir a inclusão nos cusos de fomação de Educação Especial, de Fonoaudiologia
e de Magistério,  em seus níveis médio  e  superior,  do  ensino  da Língua Brasileira de  Sinais -
Libras,  como  parte  integrante  dos  Parâmetros  Curriculares  Nacionais  -  PCNs,  confome
legislação vigente.
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Seguindo essa linha de compreensão, em 2010, foi sancionada a Lei Federal nO  12.319,
que  regulamentava o  exercício  da profissão  de  Tradutor e  lntérprete  da Língua Brasileira de
Sinais - Libras e definia as atribuições desse tipo de profissional e sua respectiva fómação. (LEI
NO  12.319/2010, ART.  10EART. 6O)

Vale ressaltar  que  a Lei  Brasileira de  inclusão  da Pessoa com Deficiência,  conhecida
como Estatuto da Pessoa com Deficiência, estabelece, em seu Art. 27, que a educação constitui
direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis
e aprendizado ao longo de toda a vida, de foma a alcançar o máximo desenvolvimento possível
de   seus   talentos   e   habilidades   fisicas,   sensoriais,   intelectuais   e   sociais,   segundo   suas
características,  interesses  e  necessidades  de  aprendizagem.  (LEI  NO  13.146/2015,  LIVRO  I,
TÍTULO I, CAPÍTULO IV, ART. 27).

Portanto,  diante  do  exposto,  destaca-se  a  importância  e  a  urgência  de  se  instituir  o
profissional Tradutor e lntérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) no Município, a fim de
garantir o direito do cidadão surdo de ter acesso à informação e à pafticipação efetiva e digna nos
movimentos sociais e políticos em todas as unidades ftderativas, certo de que esse ideal passa,
necessariamente, pela responsabilidade e pelo dever do Poder Público em apoiar e difimdir o uso
da Libras como meio de comunicação objetivo e de utilização corrente das comunidades surdas.

De fato, não se pode ignorar tamanho crescimento e importância da comunidade suda no
Município de Santarém e sua ativa participação nos mais variados segmentos sociais. Por isso,
compreende-se como justa a reivindicação dessa comunidade que exige e entende o seu papel, o
seu lugar e sua efetiva participação na sociedade.

É  com  este  propósito  que  se  justifica  a  apresentação  desta  indicação  ao  Executivo
Municipal, como foma de dar uma resposta ao clamor da comunidade surda-santarena e como
meio concreto de agir em clara atenção ao que detemina as legislações vigentes.

MARIA
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PROJETO DE LEI  NO                 /2oi 9,  DE DE 2019.

DISPÕE  SOBRE  A  INCLUSÃO  DO  TRADUTOR  E
INTÉRPRETE    DE    uBRAS    NO    QuADRO    DE
SERVIDORES   DO   MuNICÍPIO   DE   SANTARÉM,
NOS   TERMOS   DA   LEI   NO   10.436/2002,   LEI   NO
10,098/2000  DO ARTIGO 2O,  INCISO IX,  E ARTIGO
18,   LEI  NO 12.319/2010  E  DA LEI  NO 13.146/2015  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A      CÂMARA      MuNICIPAL      DE      SANTARÉM,      USANDO      DE      SuAS
PRERROGATIVAS     REGIMENTAIS     FAZ     SABER     QUE     APROVOU     A
SEGUINTE PROPOSTA DE LEI:

Ari.   1O  -     Fica  lnsti'tuído  o  uso  obrigatório  da  Língua  Brasl'Íeira  de  Sinal's  -
LIBRAS - na Administração Direta e lndireta para atendimento ao público surdo
e com deficiência auditiva.

Art.  2O - Caberá a Administração Pública  Direta e  lndireta ter em seus quadros
de  servjdores  Tradutores  e  lntérpretes  da  LIBRAS,   permanentemente,   em
atenção ao  Lei  de Acessibilidade e  Lei  Brasileira de  lnclusão  para atender os
usuários dos serviços  públicos,  bem  como sua formação continuada  para fins
de aprimoramento e qualificação.

Art.  3O -  Os servidores Tradutores e  lntérpretes da  LIBRAS deverão atuar em
todos  os  setores  da  Administração  Pública  Municipal,   incluindo  os  eventos
ofic-iais,   para  garantir  a  participação  e  inc;lusão  das  pessoas  surdas  e  com
deficiência.

Ari. 4O - Esta lei entra em vigor a pariir de sua publicação.



J ustificativa

A preocupação com o surdo no Brasil,  iniciou com o lmpério de

D.  Pedro  ll,  que trouxe  para as  terras  brasjleiras  um  professor surdo francês

que  aos  poucos  foi  introduzindo  a  Língua  de  Sinais  e  a  pariir  daí  houve  o
aprimoramento da comunicação com os surdos.

E  por  conta  de  a  luta  da  comunicação  ser  reconhecida,  foi

sancionada  a  Lei  nO  10.436/2002  que  oficializa  LIBRAS  como  meio  legal  de

comunicação,  que combinado com as ieis federais nO  10098/'00 e  13.146/2015

que garantem o acesso,  informação e inclusão do sujeito surdo na sociedade,
além de este pariicipar de todos os movimentos sociais e políticos, assim cabe

ao  poder público  municipal garantir a  efetiva execução de tais  leis garantido o

cidadão deficiente a sua dignidade no contexto social.

Dispõe o §20 da Lei  10.436/2002, a obrigação da Administração

Pública:

Art.  29  Deve  ser  garantido,  por  parte  do  poder  público  em  geral  e
empresas      concessionárias      de      serviços      públicos,      formas
institucionalizadas de  apoiar o  uso  e  difusão da  Língua  Brasileira  de
Sinais  -  Libras  como  meio  de  comunicação  objetiva  e  de  utilização
corrente das comunidades surdas do Brasil_

De   fato,   vivemos   a   era   da   inclusão   e   pariicipação   das

comunidades deficientes no contexto das políticas públicas. Nesse caso como

Carta Magna garante que todo o cidadão é têm direitos e garantias, não se

pode   excluir   aqueles   que   há   muitos   foram   excluídos   por   falta   de
legislação.  Hoje a sociedade brasileira constata a transformação social diante

da clara pahicipação do surdo em todas as áreas, experimentadas nas escolas,

universidades,   emprego,   encontros,  eventos,   não  se  pode  oTvidar  tamanho

crescimento e imporiância dessa comunidade na cidade de Santarém.

A língua de sinais,  meio de comunicação dos surdos, tem o seu

espaço   garantido   em   lei   federal,   porém   não   é   visto   como   prioridade   na

inclusão,  e  isso não só fere as  leis já em vigência,  mas também fere o  íntimo

individual de cada cidadão surdo-santareno,  que entende e sabe onde é o seu

lugar.



Tendo  as  legislações  federais,  é  de  obrigação  do  Município

garantir  o  acesso  da  comunidade  surcía  junto  a  Administração  P"ica,  nos
atendimentos   dispensados   ao   cidadão,    ou    seja,    na   saúde,    educação,

assistência social e demais setores que executam as políticas públicas.

Diante,  desse  clamor  mais  que  evidente,  visível  aos  olhos  da

sociedade santarena,  o surdo exige o seu lugar e sua efetiva participação  nas

políticas públicas,  e a administração pública  municipal  não pode negar tal fato,

pois existem Leis Federais que impõe esse status.
E necessário o  profissional  em  !ibras  para garantir ao cidadão

surdo  a  inclusão  no  processo evolutivo da sociedade,  a  Lei  de Acessibilidade

nO 10.098/2000 determina em seu artigo 18 a implementação da formação do o

profissional  intérprete  e tradutor.  Vale  ressaltar,  que todo  profissional  também

exige   a   formação   continuada    para   melhor   desempenho.    Obrigação   do

Município.

Art.   18.  O  Poder  Público  implementará  a  formação  de  profissionais
intérpretes  de  escrita  em  braile,   Iinguagem  de  sinais  e  de  guias-
intérpretes,   para   facilitar  qualquer   tipo   de   comunicação   direta   à
pessoa   portadora   de   deficiência   sensorial   e   com   dificuldade   de
comunicação.

Em   clara   atenção   ao   que   se   é   determinado   em   lei,   a

administração  pública  municipai  de  Santarém  tem  o  seu  papei  de  propor  ieis

que  possam  ser  praticadas  em  consonância  com  que  a  Constituição  Federal
impõe   aos   seus   administrados,   sejam   direitos   ou   deveres.   Não   presente

proposição  é  garantia  de  direitos  ao  cidadão  surdo-santareno,  promovendo  a
sua pafticipação em todos os serviços públicos e acesso as informações.

A administração deve impor que a acessibilidade ao surdo seja

implementada e aprimorada em seu quadro funcional,  e para isso deve ter em

seu quadro profissionais intérpretes e tradutores em todos as suas secretarias

e  espaços  públicos,  para  que  sejam  mediadores  das  informações  de  cunho

público e atendimento em geral.

lmportante,  portanto, que a proposta de Lei seja aprovada para

fins  de  reconhecimento e  cumprimento de  leis federais,  para  que  o  Município

de  Santarém  tenha  em  seu  quadro  de  servidores  o  profissional  intérprete  e



tradutor de  Libras,  de  preferência  mediante  concurso e formação  continuada,

garantindo a inciusão e acessibilidade do sujeito surdo em Santarém.

Santarém (PA), 24 de setembro de 2019.

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência



Legisla!ão lnformatizada -
Publicação Original

~

Veja também:

LEl NO 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000-

LEI NO 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE2000

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promo:ão da

acessibmdade das pessoas portadoras de deficiência ou com

mobilidade reduzida, e dá outras providências.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1O Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promo!ão da acessibilidade das pessoas portadoras de

deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário
urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.

Art. 20 Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definitões:

I - acessibilidade: possibmdade e conditão de alcance para  utilizatão, com seguranta e autonomia, dos espatos, mob"iários e

equipamentos urbanos, das edificatões, dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação,  por pessoa  portadora de deficiência

ou com mobilidade reduzida,,

ll - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que límite ou  impeça o acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança

das pessoas, classificadas em:

a/    barreiras arquitetônicas urbanístícas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público,.

b/     barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios públicos e privados;

c/    barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;

barreiras nas comunicatões: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de
mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;

lll - pessoa portadora de deficiência ou com mobiIÍdade reduzida: a que temporária ou  permanentemente tem limitada sua

capacidade de relacionar-se com o meio e de ut"izá-lo,.

lV - elemento da urbanízação: qualquer componente das obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentatão,

saneamento, encanamentos para esgotos, distribui(ão de energia elétrica, "umina(ão pública, abastecimento e d.istribuitão de água,

paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico,.

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da

urbanização ou da edificação, de forma que sua  modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais

como semáforos, postes de sinalização e sim"ares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e

quaisquer outros de natureza análoga;

Vl - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonom.ia pessoal ou possib"ite o acesso e o uso de meio físico.

Art. 3O O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais espaços de uso público deverão ser concebidos

e executados de forma a torná-los acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.



Art. 4OAs vias públicas, os parques e os demais espatos de uso púbIÍco existentes, assim como as respectivas ínstala!ões de servitos

e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem de príoridade que vise à maior eficiência das modificatões,  no

sentído de promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com  mobilidade reduzida.

Art. 5O O projeto e o tratado dos elementos de urbanizatão públicos e privados de uso comunitário,  nestes compreendidos os
itinerários e as passagens de pedestres, os percursos de entrada e de saída deveículos, as escadas e rampas, deverão observar os

parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas de acessíbilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art. 6O Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praias,jardins e espa!os livres públicos deverão ser

acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e um  lavatório que atendam às especificatões das normas técnicas da ABNT.

Art. 7O Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em espatos públicos, deverão ser reservadas vagas

próximas dos acessos de circulatão de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de
deficiência  com  dificuldade de locomoção.

Parágrafo ún/'co. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente a dois por cento do total,

garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e tratado de acordo com as
normas técnicas vigentes.

Art, 80 Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros elementos verticais de sinaliza!ão que devam ser
instalados em itinerário ou espa;o de acesso para pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulatão, e
de modo que possam ser utilizados com a  máxima comodidade.

Art. 9O Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro

suave, intermitente e sem estridência, ou com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas

portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim determinarem.

Art.  iO. Os elementos do mobiliárío urbano deverão ser projetados e instalados em locais que permitam sejam eles ut"izados pelas

pessoas portadoras de deficiência ou com mob"idade reduzida.

Art.  1 1. Aconstrução, ampliatão ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de

modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

f,arágraío ún/'co. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliatão ou reforma de edifícios públicos ou privados
destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessib.ilidade:

l - nas áreas externas ou  internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento de uso público, deverão ser reservadas

vagas próximas dos acessos de circulatão de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras
de deficiência com dificuldade de locomoção permanente,.

ll - pelo menos um dos acessos ao interior da edificatão deverá estar livre de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impetam

ou dificultem a acessibiIÍdade de pessoa portadora de deficiência ou com  mobilidade reduzida,.

"I - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as dependências e serviços do edifício, entre sj

e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei,. e

lV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira

que possam ser ut"izados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art.  12. Os locais de espetáculos, conferêncjas, aulas e outros de natureza s'imilardeverão dispor de espaços reservados para

pessoas que utmzam cadeira de rodas, e de lugares específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante,
de acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.

Art. 1 3. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instala!ão de elevadores deverão ser construídos atendendo aos

seguintes requisitos mínimos de acessibilidade:



ll - percurso acessível que una a edificação à via  pública, às edifica!ões e aos serviços anexos de uso comum e aos edifícíosvizinhos,.

_  lll - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas portadoras de deficiência ou com mob"idade

reduzida.

Art.  14. Os edifícios a serem construídos com mais de um  pavimento além do pavimento de acesso, à exceção das habitatões

unifamiliares, e que não estejam obrigados à instalatão de elevador, deverão dispor de especificatões técnicas e de projeto que
facilitem a instala!ão de um elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes edifícios atender aos requisitos

de acessibilidade.

Art, 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política habitacional regulamentar a reserva de um percentual

mínimo do total das habítações, conforme a característica da populatão local, para o atendimento da demanda de pessoas portadoras

de deficiência  ou  com  mobilidade reduzida.

Art.  1 6. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas

específicas.

Art.  17. O Poder Público promoverá a elimina;ão de barreiras na comunica!ão e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas

que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de
comunicatão, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunica!ão, ao trabalho, à educatão, ao transporte, à cultura, ao
esporte e ao lazer.

Art.  18. O Poder Público implementará a formatão de profissionais intérpretes de escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-

intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunica;ão direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de

comunicação.

Art.  19. Os servi;os de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de medidas técnicas com o objetivo de permitir o

uso da  linguagem de sinais ou outra subtitula;ão,  para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência

auditíva, na forma e no prazo previstos em regulamento.

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, arquitetônicas, de transporte e de comunica!ão,

medíante ajudas técnicas.

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à  pesquisa e das agências de financiamento, fomentará programas

destinados:

l - à  promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de deficiências,.

Il - ao desenvolvimento tecnológico orientado à produtão de ajudas técnicas para as pessoas portadoras de deficiência;

lll - à especializatão de recursos humanos em acessibilidade.

Art. 22. Í instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério daJustiça, o Programa  Nacional de
Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, cuja execução será disciplinada em regulamento.

Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, dotatão orçamentária para as adaptações,
eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que
estejam sob sua administração ou uso.



artigo deverá ser iniciada a  partir do primeíro ano de vigência desta Lei.

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas à  popula;ão em geral, com a finalidade de

ct)nscientizá-la e sensibilizá-Ia quanto à acessibilidade e à integratão social da pessoa portadora de deficiêncl'a ou com  mobilidade

reduzida.

Art. 25. As disposições desta  Lei aplicam-se aos edífícios ou imóveis declarados bens de interesse cultural ou de valor histórico-

artístico, desde que as modificações necessárias observem as normas específicas reguladoras destes bens.

Art. 26. As organizatões representativas de pessoas portadoras de deficiência terão legitimidade para acompanhar o cumpr'imento

dos requisitos de acessibilídade estabelecidos nesta  Lei.

Art. 27.  Esta  Lei entra em vigor na data de sua  publicatão.

Brasília,  19 de dezembro de 2000,.  1790 da  lndependência  e  1 12O da  República.

FERNANDO  HENRIQuE  CARDOSO

JoséGregori

Este texto  não substitui o original  publicado  no  Diário Oficial  da  União - Seção  1  -  Eletrônico de 20/12/2000

.    Diário Oficial da  União - Seião  1  - Eletrônico - 20/12/2000,  Página  2 (Publica!ão Or'iginal)

.    Coleção de  Leis do Brasil -2000,  Página 9010Vol.  12(PublicaçãoOriginaI)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI NO 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002

Dispõe  sobre  a Língua Brasileira de  Sinais  -  Libras  e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  10 É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua Brasileira de
Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.

Parágrafo  único.  Entende-se  como  Língua  Brasileira  de  Sinais  -  Libras  a  foma  de
comunicação  e  expressão,  em  que  o  sistema  lingüístico  de  natureza  visual-motora,  com  estmtura
gramatical própria,  constituem um  sistema  lingüístico  de  transmissão  de  idéias  e  fátos,  oriundos  de
comunidades de pessoas surdas do Brasil.

Art.   20   Deve   ser   garantido,   por   parte   do   poder   público   em   geral   e   empresas
concessionárias de serviços públicos, fomas institucionalizadas de apoiar o uso e difiJsão da Língua
Brasileira  de  Sinais  -  Libras  como  meio  de  comunicação  objetiva  e  de  utilização  corrente  das
comunidades surdas do Brasil.

Art.   30  As   instituições  públicas  e  empresas   concessionárias  de   serviços  públicos  de
assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de deficiência
auditiva, de acordo com as nomas legais em vigor.

Art.  40 O  sistema educacional  féderal e os  sistemas educacionais estaduais, municipais e
do  Distrito  Federal  devem  garantir  a  inclusão  nos  cursos  de  fiomação  de  Educação  Especial,  de
Fonoaudiologia e de Magistério,  em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua Brasileira de
Sinais  -  Libras,  como  parte  integrante  dos  Parâmetros  Curriculares  Nacionais  -  PCNs,  confiome
legislação vigente.

Parágrafo   único.   A   Língua   Brasileira   de   Sinais   -   Libras   não   poderá   substituir   a
modalidade escrita da língua portuguesa.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasí1ia, 24 de abril de 2002;  1810 da lndependência e 1 14Oda República.
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Presidência da República
Casa CiviI

Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI  NO 12.319,  DE  IODE SETEMBRO DE 2010,

Regulamenta  a  profissão  de  Tradutor  e   lntérprete  da   LÍngua
Brasileira de Sinais - LIBRAS.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei..

Art.  19   Esta  Lei  regulamenta  o  exercício  da  profissão  de  Tradutor  e  lntérprete  da  LÍngua  Brasileira  de  Sinais  -
LIBRAS.

Art.  29    O  tradutor  e  intérprete  terá  competência  para  realizar  interpretação  das  2  (duas)  línguas  de  maneira
simultânea ou consecutiva e proficiência em tradução e interpretação da Libras e da Língua Portuguesa.

Art.  39  (VETADO)_

Art. 49   A formação  profissional  do tradutor e  intérprete de  Libras -  LÍngua  Poriuguesa,  em  nível  médio,  deve  ser
realizada por meio de:

l - cursos de educação profissional reconhecidos pelo Sistema que os credenciou;

Il - cursos de extensão universitária; e

lll - cursos de formação continuada  promovidos por instituições de ensino superior e instituições credenciadas por
Secretarias de Educação.

Parágrafo único.  A formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por organizações da sociedade
civil representativas da comunidade surda, desde que o certificado seja convalidado por uma das instituições referidas no
incisolll.

Art. 59  Até o dia 22 de dezembro de 2015,  a  União, diretamente ou  por intermédio de credenciadas,  promoverá,
anualmente, exame nacional de proficiência em Tradução e lnterpretação de Libras - Língua Portuguesa.

Parágrafo  único.   O exame de proficiência  em Tradução e  lnterpretação de  Libras - Língua  Portuguesa deve  ser
realizado  por  banca  examinadora  de  amplo  conhecimento  dessa  função,  constituída  por docentes  surdos,  linguistas  e
tradutores e intérpretes de Libras de instituições de educação superior.

Art. 69  São atribuições do tradutor e intérprete, no exercício de suas competências:

I  -  efetuar  comunicação  entre  surdos  e  ouvintes,   surdos  e  surdos,   surdos  e  surdos-cegos,  surdos-cegos  e
ouvintes,  por meio da Libras para a língua oral e vice-versa.,

ll - interpretar,  em  LÍngua  Brasileira de Sinais - LÍngua  Portuguesa,  as atividades didático-pedagógicas e culturais
desenvolvidas  nas  instituições  de  ensino  nos  níveis  fundamental,  médio  e  superior,  de forma  a  viabilizar o  acesso  aos
conteúdos curriculares;

lll - atuar nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino e nos concursos públicos;

lV  -  atuar  no  apoio  à  acessibilidade  aos  serviços  e  às  atividades-fim  das  instituições  de  ensino  e  repartições
públicas;e

V - prestar seus serviços em depoimentos em juízo, em órgãos administrativos ou policiais.

Art.  79   O  intérprete  deve  exercer sua  profissão  com  rigor técnico,  zelando  pelos valores  éticos  a  ela  inerentes,
pelo respeito à pessoa humana e à cultura do surdo e, em especial:

l - pela honestidade e discrição,  protegendo o direito de sigilo da informação recebida;

ll  -  pela  atuação  livre  de  preconceito  de  origem,  raça,  credo  religioso,  idade,  sexo  ou  orientação  sexual  ou
gênero;

lll - pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir;

lV - pelas postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do exercício profissional;
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V  -  pela  solidariedade  e  consciência  de  que  o  direito  de  expressão  é  um  direito  social,  independentemente  da
condição social e econômica daqueles que dele necessitem;

Vl - pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda.

Art.  8g _(VETADO)_

An.  9g _(VETADO)_

Art.  10.   Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação.

Brasília,   19  de   setembro   de 2010;  1899da  lndependência e  1229da República.

LUIZ  INÁCIO LULA DA SIWA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Fernando Haddad
Carlos Lupi
Paulo de Tarso Vanucchi

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2.9.2010
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